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ATOS DA REITORIA – BOLETIM INTERNO N° 04, DE 29.02.2012 
 
PORTARIAS: 
 
Nº 989-A, de 24.11.11 – Art. 1º Altera, de parcial para integral, a 
concessão do afastamento autorizado através do Processo    
Nº 23102.000.466/2011-23, para a servidora KÁTIA 
ALESSANDRA MENDES DA SILVA, Matrícula SIAPE                  
Nº 1443894, ocupante do cargo de Técnico em Nutrição e 
Dietética, lotada na Divisão de Nutrição, do Hospital 
Universitário Gaffrée e Guinle, desta Universidade, a fim de 
cursar o Mestrado em Ciência e Tecnologia de Alimentos,        
na Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro – UFRRJ.     
Art. 2º A presente alteração vigorará a contar de 01 de julho de 
2011, estendendo-se até 28 de fevereiro de 2013, completando, 
assim o prazo de 02 (dois) anos já autorizados através do 
processo supramencionado, e que se iniciou, em 01 de março 
de 2011. (Processo nº 23102001951/2011-14).  
 
Nº 176, de 16.02.12 – Designa MONICA CARLA DE              
BRITO MOTA, Técnica em Assuntos Educacionais, nível de 
classificação E, nível de capacitação 1, padrão de      
vencimento 02, matrícula SIAPE nº 2489788, para substituir a 
Chefe da Divisão de Documentação e Registro Universitário da      
Pró-Reitoria de Graduação desta Universidade, Rosaly   
Ribeiro, em seus impedimentos legais e/ou eventuais. 
 
Nº 177, de 16.02.12 – Concede pensão vitalícia a MARCIO DE 
BARROS GOBBI, na qualidade de companheiro do ex-servidor 
Marcelo Milano Falcão Vieira, matrícula SIAPE Nº 1171026, 
Professor Adjunto nível 1, do Quadro de Pessoal Inativo desta 
Universidade, com fundamento nos artigos 215 e 217, inciso I, 
alínea “c”, da Lei nº 8112/90, e no que dispõe a Emenda 
Constitucional nº 41, de 19.12.2003, publicada no DOU de 
31.12.2003, c/c art. 2º, inciso I, da Lei nº 10.887/2004, com 
efeitos a contar de 15.12.2011, data do óbito. (Processo nº 
23102005357/2011-01). 
 
Nº 178, de 27.02.12 – Art. 1º Designa NURIA MENDES 
SANCHEZ, Pró-Reitora de Administração; MONICA VALLE DE 
CARVALHO, Diretora do Departamento de Assuntos 
Comunitários e Estudantis; RENAN FRANCISCO DO COUTO, 
Coordenador de Assuntos Administrativos; ANA MARIA 
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MENDES MONTEIRO WANDELLI, Professora Associada nível 2; 
e IGOR CALAZANS, Representante do Diretório Central dos 
Estudantes, para, sob a presidência da primeira, comporem a 
Comissão que tem como objetivo avaliar os serviços prestados 
nas cantinas dos campi da Reitoria e do Hospital Universitário 
Gaffrée e Guinle – HUGG. Art. 2º Designa, para assessorar na 
otimização e no andamento do trabalho da Comissão, em 
termos técnicos, as Nutricionistas-Habilitação LUCIANA 
GUERRA CARDOSO, LIDIA DE SOUZA ARAUJO e PRISCILA 
MARIA ROCHA MAIA, lotadas no Departamento de Assuntos 
Comunitários e Estudantis (DACE); e o Coordenador da 
Comissão de Licitação e Importação, ALEXANDRO MARCOS 
SANTOS DE LIMA.  Art. 3º Estabelece o prazo de 30 (trinta) dias 
para a conclusão dos trabalhos da referida Comissão.            
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
  
Nº 179, de 27.02.12 – Designa FERNANDO ROCHA PORTO, 
Professor Adjunto nível 3, matrícula SIAPE nº 1289960, para 
compor o Comitê de Ética em Pesquisa – CEP – UNIRIO, 
instituído pela Portaria nº 461, de 30.09.2005. 
 
Nº 180, de 27.02.12 – Dispensa o Professor FERNANDO JOSÉ 
SILVA RODRIGUES DA SILVEIRA, matrícula SIAPE nº 1005359, 
de substituto eventual da Coordenadora de Relações 
Internacionais desta Universidade, Professora Liliana Angel 
Vargas. 
 
Nº 181, de 27.02.12 – Concede aposentadoria voluntária a 
MAURÍCIA MENDES DIAS, matrícula SIAPE nº 397829, 
ocupante do cargo de Bibliotecário-Documentalista, nível        
de classificação E, nível de capacitação I, padrão de 
vencimento 16 do Quadro de Pessoal da Universidade Federal 
do Estado do Rio de Janeiro, com fundamento no artigo 6º, 
itens I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003, 
publicada no DOU de 31.12.2003. (Processo nº 
23102000478/2012-39). 
 
Nº 182, de 27.02.12 – Declara aposentado compulsoriamente, 
com proventos proporcionais, a contar de 24.02.2012, VIVALDO 
VIEIRA BARBOSA, matrícula SIAPE nº 2181897, ocupante do 
cargo de Professor Adjunto nível IV, do Quadro de Pessoal da 
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro, com 
fundamento no artigo 40, § 1º, inciso II, da Constituição Federal 
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de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional       
nº 20, publicada no DOU de 16.12.1998 e artigo 186, inciso II, da 
Lei nº 8.112, de 11.12.1990. (Processo nº 23102000682/2012-50). 
 
Nº 183, de 27.02.12 – Concede aposentadoria voluntária a 
EDNA MARIA DA SILVA OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 397771, 
ocupante do cargo de Assistente em Administração, nível        
de classificação D, nível de capacitação I, padrão de 
vencimento 16 do Quadro de Pessoal da Universidade Federal 
do Estado do Rio de Janeiro, com fundamento no artigo 6º, 
itens I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003, 
publicada no DOU de 31.12.2003. (Processo nº 
23102000477/2012-94). 
 
Nº 184, de 27.02.12 – Concede aposentadoria voluntária a 
SOLANGE MOTTA, matrícula SIAPE nº 397802, ocupante do 
cargo de Bibliotecário-Documentalista, nível de classificação E, 
nível de capacitação II, padrão de vencimento 16 do Quadro de 
Pessoal da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro, 
com fundamento no artigo 6º, itens I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, publicada no DOU de 31.12.2003. 
(Processo nº 23102000476/2012-40). 
 
Nº 185, de 27.02.12 – Art. 1º Altera o percentual relativo ao 
Incentivo à Qualificação de 27% (vinte e sete por cento) para 
52% (cinquenta e dois por cento), da servidora ROSILENE 
RAMOS GONÇALVES, matrícula 1284279, ocupante do cargo 
de Técnico de Laboratório, nível de classificação D, nível de 
capacitação I e padrão de vencimento 08, tendo como base a 
Lei nº 11.091, de 12.01.2005, regulamentada pelo Decreto         
nº 5.824, de 29.06.2006, e Lei nº 11.784, de 22.09.2008. Art. 2º Os 
efeitos financeiros desta Portaria retroagem a 04.01.2012. 
(Processo nº 23102000113/2012-12). 
 
Nº 186, de 27.02.12 – Art. 1º Concede o Incentivo à Qualificação 
de 27% (vinte e sete por cento), ao servidor SEBASTIÃO 
SERGIO BONZI BENEVIDES, matrícula 398141, ocupante do 
cargo de Tecnólogo, nível de classificação E, nível de 
capacitação IV e padrão de vencimento 15, tendo como base a 
Lei nº 11.091, de 12.01.2005, regulamentada pelo Decreto nº 
5.824, de 29.06.2006, e Lei nº 11.784, de 22.09.2008. Art. 2º Os 
efeitos financeiros desta Portaria retroagem a 11.01.2012. 
(Processo nº 23102000112/2012-60). 
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Nº 187, de 27.02.12 – Art. 1º Concede o Incentivo à Qualificação 
de 10% (dez por cento), à servidora MARIANA 
DELL`ORFANELLO LANTIMANT, matrícula 1903622, ocupante 
do cargo de Assistente em Administração, nível de 
classificação D, nível de capacitação I e padrão de     
vencimento 01, tendo como base a Lei nº 11.091, de 12.01.2005, 
regulamentada pelo Decreto nº 5.824, de 29.06.2006, e Lei         
nº 11.784, de 22.09.2008. Art. 2º Os efeitos financeiros          
desta Portaria retroagem a 03.01.2012. (Processo nº 
23102000012/2012-33). 
 
Nº 188, de 27.02.12 – Art. 1º Altera o percentual relativo ao 
Incentivo à Qualificação de 10% (dez por cento) para 27% (vinte 
e sete por cento), do servidor MARCIO MENDES DA CUNHA, 
matrícula 1098016, ocupante do cargo de Assistente em 
Administração, nível de classificação D, nível de capacitação I 
e padrão de vencimento 09, tendo como base a Lei nº 11.091, 
de 12.01.2005, regulamentada pelo Decreto nº 5.824, de 
29.06.2006, e Lei nº 11.784, de 22.09.2008. Art. 2º Os efeitos 
financeiros desta Portaria retroagem a 04.01.2012. (Processo nº 
23102000111/2012-15). 
 
Nº 189, de 27.02.12 – Art. 1º Concede o Incentivo à Qualificação 
de 15% (quinze por cento), à servidora CRISTIANE DA SILVA 
MOREIRA MELLO, matrícula 1440240, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Enfermagem, nível de classificação C, nível de 
capacitação I e padrão de vencimento 05, tendo como base a 
Lei nº 11.091, de 12.01.2005, regulamentada pelo Decreto          
nº 5.824, de 29.06.2006, e Lei nº 11.784, de 22.09.2008. Art. 2º Os 
efeitos financeiros desta Portaria retroagem a 13.01.2012. 
(Processo nº 23102000187/2012-41). 
 
Nº 190, de 27.02.12 – Art. 1º Concede o Incentivo à Qualificação 
de 52% (cinquenta e dois por cento) ao servidor CARLOS 
ROBERTO NOGUEIRA MORAES CARDOSO, matrícula 1108202, 
ocupante do cargo de Médico, nível de classificação E, nível de 
capacitação I e padrão de vencimento 10, tendo como base a 
Lei nº 11.091, de 12.01.2005, regulamentada pelo Decreto         
nº 5.824, de 29.06.2006, e Lei nº 11.784, de 22.09.2008. Art. 2º Os 
efeitos financeiros desta Portaria retroagem a 06.01.2012. 
(Processo nº 23102000114/2012-59). 
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Nº 191, de 27.02.12 – Art. 1º Altera o percentual relativo ao 
Incentivo à Qualificação de 10% (dez por cento) para 20% (vinte  
por cento), da servidora SANDRA REGINA SOARES EDUARDO, 
matrícula 1058502, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Enfermagem, nível de classificação C, nível de capacitação III e 
padrão de vencimento 10, tendo como base a Lei nº 11.091, de 
12.01.2005, regulamentada pelo Decreto nº 5.824, de 29.06.2006, 
e Lei nº 11.784, de 22.09.2008. Art. 2º Os efeitos financeiros 
desta Portaria retroagem a 12.12.2011. (Processo nº 
23102005304/2011-81). 
 
Nº 192, de 27.02.12 – Art. 1º Altera o percentual relativo ao 
Incentivo à Qualificação de 10% (dez por cento) para 27% (vinte 
e sete por cento), do servidor RONALDO VIANA SERPA, 
matrícula 1660709, ocupante do cargo de Assistente em 
Administração, nível de classificação D, nível de capacitação III 
e padrão de vencimento 03, tendo como base a Lei nº 11.091, 
de 12.01.2005, regulamentada pelo Decreto nº 5.824, de 
29.06.2006, e Lei nº 11.784, de 22.09.2008. Art. 2º Os efeitos 
financeiros desta Portaria retroagem a 15.12.2011. (Processo nº 
23102005335/2011-32). 
 
Nº 193, de 27.02.12 – Art. 1º Concede o Incentivo à Qualificação 
de 10% (dez por cento), à servidora ANGELINA ADAUTO 
ATAÍDES, matrícula 1747599, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Enfermagem, nível de classificação C, nível de capacitação I e 
padrão de vencimento 01, tendo como base a Lei nº 11.091, de 
12.01.2005, regulamentada pelo Decreto nº 5.824, de 29.06.2006, 
e Lei nº 11.784, de 22.09.2008, e Resolução nº 1, de 18.10.2010. 
Art. 2º Os efeitos financeiros desta Portaria retroagem a 
12.12.2011. (Processo nº 23102005307/2011-15). 
 
Nº 194, de 27.02.12 – Art. 1º Concede o Incentivo à Qualificação 
de 5% (cinco por cento), ao servidor ANTONIO CARLOS 
FERREIRA VIANNA, matrícula 1902703, ocupante do cargo de 
Assistente em Administração, nível de classificação D, nível de 
capacitação I e padrão de vencimento 01, tendo como base a 
Lei nº 11.091, de 12.01.2005, regulamentada pelo Decreto          
nº 5.824, de 29.06.2006, e Lei nº 11.784, de 22.09.2008. Art. 2º Os 
efeitos financeiros desta Portaria retroagem a 08.12.2011. 
(Processo nº 23102005151/2011-72). 
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Nº 195, de 27.02.12 – Art. 1º Concede Progressão por 
Capacitação Profissional do Nível de Capacitação III para o 
Nível de Capacitação IV ao servidor MARIO CORTES 
WANDERLEY, matrícula 398258, ocupante do cargo de   
Técnico em Radiologia, nível de classificação D, padrão de 
vencimento 15, lotado no Serviço de Radiologia do HUGG, 
tendo como base a Lei nº 11.091, de 12.01.2005, regulamentada 
pelo Decreto nº 5.824, de 29.06.2006.  Art. 2º Os efeitos 
financeiros retroagem a 07.12.2011. (Processo nº 
23102003218/2011-34). 
 
Nº 196, de 27.02.12 – Art. 1º Concede o Incentivo à Qualificação 
de 10% (dez por cento), à servidora JAQUELINE APARECIDA 
VALIM, matrícula 1903331, ocupante do cargo de Assistente em 
Administração, nível de classificação D, nível de capacitação I 
e padrão de vencimento 01, tendo como base a Lei nº 11.091, 
de 12.01.2005, regulamentada pelo Decreto nº 5.824, de 
29.06.2006, e Lei nº 11.784, de 22.09.2008. Art. 2º Os efeitos 
financeiros desta Portaria retroagem a 14.12.2011. (Processo nº 
23102005314/2011-17). 
 
Nº 197, de 27.02.12 – Art. 1º Altera o percentual relativo ao 
Incentivo à Qualificação de 10% (dez por cento) para 27% (vinte 
e sete por cento), da servidora PRISCILLA DOS REIS AMARAL, 
matrícula 1669679, ocupante do cargo de Assistente em 
Administração, nível de classificação D, nível de capacitação II 
e padrão de vencimento 02, tendo como base a Lei nº 11.091, 
de 12.01.2005, regulamentada pelo Decreto nº 5.824, de 
29.06.2006, e Lei nº 11.784, de 22.09.2008. Art. 2º Os efeitos 
financeiros desta Portaria retroagem a 07.12.2011. (Processo nº 
23102005154/2011-14). 
 
Nº 198, de 27.02.12 – Art. 1º Concede Progressão por 
Capacitação Profissional do Nível de Capacitação III para o 
Nível de Capacitação IV à servidora SANDRA REGINA SOARES 
EDUARDO, matrícula 1058502, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Enfermagem, nível de classificação C, padrão de 
vencimento 10, lotada na Divisão de Enfermagem HUGG, tendo 
como base a Lei nº 11.091, de 12.01.2005, regulamentada pelo 
Decreto nº 5.824, de 29.06.2006.  Art. 2º Os efeitos financeiros 
retroagem a 08.01.2012. (Processo nº 23102000108/2012-00). 
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Nº 199, de 27.02.12 – Art. 1º Concede Progressão por 
Capacitação Profissional do Nível de Capacitação II para o 
Nível de Capacitação III à servidora PATRICIA MACHADO 
GOULART FRANÇA, matrícula 16658713, ocupante do cargo de 
Arquivista, nível de classificação E, padrão de vencimento 02, 
lotada no Arquivo Setorial do CLA, tendo como base a Lei        
nº 11.091, de 12.01.2005, regulamentada pelo Decreto nº 5.824, 
de 29.06.2006. Art. 2º Os efeitos financeiros retroagem a 
12.01.2012. (Processo nº 23102000106/2012-11). 
 
Nº 200, de 27.02.12 – Art. 1º Concede Progressão por 
Capacitação Profissional do Nível de Capacitação I para o Nível 
de Capacitação II à servidora VALERIA ESTEVES BELO, 
matrícula 1435699, ocupante do cargo de Enfermeiro, nível de 
classificação E, padrão de vencimento 05, lotada na Divisão de 
Enfermagem do HUGG, tendo como base a Lei nº 11.091, de 
12.01.2005, regulamentada pelo Decreto nº 5.824, de 29.06.2006. 
Art. 2º Os efeitos financeiros retroagem a 02.01.2012. (Processo 
nº 23102000010/2012-44). 
 
Nº 201, de 27.02.12 – Art. 1º Concede Progressão por 
Capacitação Profissional do Nível de Capacitação II para o 
Nível de Capacitação III ao servidor JONAS JOSE PEREIRA, 
matrícula 1065409, ocupante do cargo de Contínuo, nível de 
classificação C, padrão de vencimento 10, lotado na Direção da 
Escola de Museologia – CCH, tendo como base a Lei nº 11.091, 
de 12.01.2005, regulamentada pelo Decreto nº 5.824, de 
29.06.2006. Art. 2º Os efeitos financeiros retroagem a 
07.12.2011. (Processo nº 23102005253/2011-98). 
 
Nº 202, de 27.02.12 – Art. 1º Concede Progressão por 
Capacitação Profissional do Nível de Capacitação III para o 
Nível de Capacitação IV à servidora JURANI DA CONCEIÇÃO 
OLIVEIRA, matrícula 2034861, ocupante do cargo de 
Enfermeiro, nível de classificação E, padrão de vencimento 10, 
lotada na Divisão de Enfermagem do HUGG, tendo como base 
a Lei nº 11.091, de 12.01.2005, regulamentada pelo Decreto       
nº 5.824, de 29.06.2006. Art. 2º Os efeitos financeiros retroagem 
a 09.06.2011. (Processo nº 23102005308/2011-60). 
 
Nº 203, de 27.02.12 – Art. 1º Concede Progressão por 
Capacitação Profissional do Nível de Capacitação II para o 
Nível de Capacitação III à servidora FABIANA DA COSTA 
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FERRAZ PATUELI, matrícula 1668458, ocupante do cargo de 
Arquivista, nível de classificação E, padrão de vencimento 02, 
lotada no Arquivo Setorial do CCET, tendo como base a Lei      
nº 11.091, de 12.01.2005, regulamentada pelo Decreto nº 5.824, 
de 29.06.2006. Art. 2º Os efeitos financeiros retroagem a 
12.01.2012. (Processo nº 23102000109/2012-46). 
 
Nº 204, de 27.02.12 – Art. 1º Concede Progressão por 
Capacitação Profissional do Nível de Capacitação I para o Nível 
de Capacitação II ao servidor THIAGO MARTORELLI DE 
ANDRADE, matrícula 1791630, ocupante do cargo de Técnico 
de Tecnologia da Informação, nível de classificação D, padrão 
de vencimento 02, lotado na Coordenação de Educação a 
Distância, tendo como base a Lei nº 11.091, de 12.01.2005, 
regulamentada pelo Decreto nº 5.824, de 29.06.2006. Art. 2º Os 
efeitos financeiros retroagem a 17.12.2011. (Processo nº 
23102005312/2011-28). 
 
Nº 205, de 27.02.12 – Art. 1º Concede Progressão por 
Capacitação Profissional do Nível de Capacitação II para o 
Nível de Capacitação III à servidora SUELI VERNER 
RODRIGUES, matrícula 1363988, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Enfermagem, nível de classificação C, padrão de 
vencimento 06, lotada na Divisão de Enfermagem do HUGG, 
tendo como base a Lei nº 11.091, de 12.01.2005, regulamentada 
pelo Decreto nº 5.824, de 29.06.2006. Art. 2º Os efeitos 
financeiros retroagem a 12.12.2011. (Processo nº 
23102005309/2011-12). 
 
Nº 206, de 27.02.12 – Art. 1º Concede Progressão por 
Capacitação Profissional do Nível de Capacitação I para o Nível 
de Capacitação II à servidora GEORGINA LAINE DE SOUZA 
BRITO, matrícula 1532121, ocupante do cargo de Auxiliar         
de Enfermagem, nível de classificação C, padrão de 
vencimento 04, lotada na Divisão de Enfermagem do HUGG, 
tendo como base a Lei nº 11.091, de 12.01.2005, regulamentada 
pelo Decreto nº 5.824, de 29.06.2006. Art. 2º Os efeitos 
financeiros retroagem a 20.12.2011. (Processo nº 
23102005334/2011-98). 
 
Nº 207, de 27.02.12 – Art. 1º Concede Progressão por 
Capacitação Profissional do Nível de Capacitação I para o Nível 
de Capacitação II ao servidor FABIO DE ALMEIDA SOARES, 
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matrícula 1795743, ocupante do cargo de Administrador, nível 
de classificação E, padrão de vencimento 01, lotado na 
Coordenação de Educação a Distância – CEAD, tendo como 
base a Lei nº 11.091, de 12.01.2005, regulamentada pelo 
Decreto nº 5.824, de 29.06.2006. Art. 2º Os efeitos financeiros 
retroagem a 07.01.2012. (Processo nº 23102005305/2011-26). 
 
Nº 208, de 27.02.12 – Art. 1º Concede Progressão por 
Capacitação Profissional do Nível de Capacitação I para o Nível 
de Capacitação II à servidora FATIMA CRISTIANE PINHO DE 
ALMEIDA DI MAIO FERREIRA, matrícula 1191659, ocupante do 
cargo de Médico, nível de classificação E, padrão de 
vencimento 04, lotada na Coordenação de Tratamento 
Intensivo do HUGG, tendo como base a Lei nº 11.091, de 
12.01.2005, regulamentada pelo Decreto nº 5.824, de 29.06.2006. 
Art. 2º Os efeitos financeiros retroagem a 09.01.2012. (Processo 
nº 23102000110/2012-71). 
 
Nº 209, de 27.02.12 – Art. 1º Concede Progressão por 
Capacitação Profissional do Nível de Capacitação I para o Nível 
de Capacitação II à servidora IZANETE DAS NEVES    
BARBOSA, matrícula 398485, ocupante do cargo de Auxiliar    
de Enfermagem, nível de classificação C, padrão de 
vencimento 13, lotada na Divisão de Enfermagem do HUGG, 
tendo como base a Lei nº 11.091, de 12.01.2005, regulamentada 
pelo Decreto nº 5.824, de 29.06.2006. Art. 2º Os efeitos 
financeiros retroagem a 16.01.2012. (Processo nº 
23102000190/2012-64). 
 
Nº 210, de 27.02.12 – Art. 1º Concede Progressão por 
Capacitação Profissional do Nível de Capacitação I para o Nível 
de Capacitação II ao servidor CARLOS ROBERTO NOGUEIRA 
MORAES CARDOSO, matrícula 1108202, ocupante do cargo de 
Médico, nível de classificação E, padrão de vencimento 10, 
lotado na Coordenação de Tratamento Intensivo do HUGG, 
tendo como base a Lei nº 11.091, de 12.01.2005, regulamentada 
pelo Decreto nº 5.824, de 29.06.2006. Art. 2º Os efeitos 
financeiros retroagem a 06.01.2012. (Processo nº 
23102000105/2012-68). 
 
Nº 211, de 28.02.12 – Nomeia ANA BERNSTEIN, habilitada em 
Concurso Público de Provas e Títulos, homologado através da 
Resolução CONSEPE nº 3.768/2011, tornada pública através do 
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Edital nº 129, de 18.11.2011, publicado no DOU nº 222, de 
21.11.2011, no cargo efetivo de Professor de 3º Grau, classe 
Assistente, nível 1, em regime de dedicação exclusiva, em vaga 
decorrente da aposentadoria de Maria de Lourdes Rabetti, 
ocorrida em 16.09.2010 e publicada no DOU da mesma data. 
(Processo nº 23102001239/2011-15). 
 
Nº 212, de 29.02.12 – Designa MARIANA FLORES FONTES 
PAIVA, matrícula SIAPE nº 1751858, para substituir a Chefe do 
Serviço Social, do Departamento de Recursos Humanos, da 
Pró-Reitoria de Administração desta Universidade, Lilia 
Candella de Oliveira Pinheiro, em seus impedimentos legais     
e/ou eventuais. 

 
* 
 

DESPACHO DO REITOR 
 

O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de 
Janeiro – UNIRIO, usando da competência que lhe foi 
subdelegada pela Portaria nº 404/MEC, de 23.04.2009, autoriza: 

 
O afastamento do país, com ônus limitado, da Professora 

Associada NORMA DE PAULA MOTTA RUBINI, no período de    
2 a 9 de março do corrente, para participar do Congresso 
AAAAI Meeting 2012, apresentando o trabalho “Frequency       
of Sensitization to Egg and Cow`s Milk in Children with      
Atopic Dermatitis and Associated Factors”, a realizar-se em 
Orlando – EUA. (Processo 23102000415/2012-82). 

 
* 

 
ATOS DA PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

 
PORTARIAS: 

 
N° 05, de 16.02.12 – Autoriza o afastamento, com ônus limitado, 
no dia 29 de fevereiro do corrente, incluído trânsito, do 
Professor Adjunto RODRIGO TURIN, para participar de Banca 
de Mestrado junto ao Departamento de História da 
Universidade Federal do Paraná, em Curitiba – PR. (Processo 
n° 23102000612/2012-00). 

 



11 

 

N° 06, de 16.02.12 – Autoriza o afastamento, com ônus limitado, 
nos dias 01 e 02 de março do corrente, incluído trânsito, do 
Professor Associado ROBERTO CHARLES FEITOSA DE 
OLIVEIRA, para participar, a convite, como palestrante na         
IV Reunião Científica do GT Territórios e Fronteiras da        
Cena: treinamentos e modos de existência, a realizar-se em 
Natal – RN. (Processo n° 23102000613/2012-46). 

 
N° 07, de 24.02.12 – Autoriza o afastamento, com ônus limitado, 
no período de 27 de fevereiro à 01 de março do corrente, 
incluído trânsito, do Professora Adjunta ANDREA SOARES 
BONIFÁCIO ROSA, para participar de Comissão de         
Avaliação de curso de graduação, à convite do INEP/MEC, em 
Campinas – SP. (Processo n° 23102000645/2012-41). 
 

* 
 

ATOS DA PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIAS: 
 
Nº 11, de 24.02.12 – Art. 1º Designa o servidor ARY D`AZEREDO 
FILHO, matrícula SIAPE nº 398004, Engenheiro-Área, para  
atuar como Gestor na reforma e adaptação das salas de aula 
do Departamento de Genética do Curso de Básico UNIRIO, 
conforme o Termo de Contrato nº 11/2012, de 07 de fevereiro de 
2012, publicado no DOU nº 30, Seção 3, página 74, de 10 de 
fevereiro de 2012, firmado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO ESTADO DO RIO DE    JANEIRO – UNIRIO e a empresa LA 
GRECA FERREIRA CONSTRUTORA LTDA, objeto do processo 
nº 23102.001.805/2011-99. Art. 2º A Gestão do Contrato será 
exercida na forma do disposto nos artigos 67 e 73 da Lei         
nº 8.666/93. Art. 3º As anotações em registro próprio de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do Contrato, bem 
como as determinações do que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados, na forma do disposto no       
§ 1º, do artigo 67, da Lei nº 8.666/93, deverão ser inclusas        
no processo administrativo correspondente à contratação.     
Art. 4º As situações previstas no § 2º do mesmo Art. 67, já 
mencionado, serão levadas de imediato à Coordenação de 
Engenharia e à Vice-Reitoria. Art. 5º A presente Portaria entra 
em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
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Nº 12, de 28.02.12 – Art. 1º Designa os servidores RENAN 
FRANCISCO DO COUTO, matrícula SIAPE nº 0396508, Técnico 
em Contabilidade, Nível de Classificação D, Nível de 
Capacitação III, Padrão de Vencimento 13, para atuar           
como Gestor, e MARIA DAS GRAÇAS MADEIRA, matrícula   
SIAPE nº 1090981, Assistente em Administração, Nível             
de Classificação D, Nível de Capacitação II, Padrão de   
Vencimento 09, para atuar como Fiscal do Contrato nº 34/2011, 
de 07 de novembro de 2011, publicado no DOU nº 234,       
Seção 3, página 76, de 07 de dezembro de 2011, firmado       
entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO – UNIRIO e a empresa PRONOBIS PROJETOS 
CONSULTORIA E REPRESENTAÇÃO LTDA EPP, objeto do 
processo nº 23102.002.488/2010-47, relativo à contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços para a 
realização de atividades de apoio administrativo da UNIRIO em 
Brasília-DF. Art. 2º A Gestão e a Fiscalização do Contrato serão 
exercidas na forma do disposto nos artigos 67 e 73 da Lei         
nº 8.666/93 e suas alterações. Art. 3º As anotações em registro 
próprio de todas as ocorrências relacionadas à execução do 
Contrato, bem como as determinações do que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, na forma do 
disposto no § 1º, do artigo 67, da Lei nº 8.666/93, deverão ser 
inclusas no processo administrativo correspondente à 
contratação.   Art. 4º As situações previstas no § 2º do mesmo 
Art. 67, já mencionado, serão levadas de imediato ao Diretor do 
Departamento de Atividades de Apoio e à Pró-Reitora de 
Administração. Art. 5º A presente Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas as disposições em contrário. 
 


